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MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE. 
Prefeita municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe

R E S O L V E :

vidora LUCRÉCIA ALVES DE LIMA, do cargo de Fiscal, NÍvel "10", 
no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T., lotado 
na Diretoria de Obras e Pavimentação da Secretaria da Arquite
tura, Urbanismo e Meio Ambiente desta Prefeitura Municipal.

Registre-se e cumpra-se.

de abril de 1994.

ASTRO ANDRADEOURDES FRADIQUE D
P re ft<eita Muni/cipal

IMARÃES^c l e b :

urador Chefe

a Sub-Secretaria deLivro proprio d 
do município

Registrada em
Legislação da Procuradoria 
Municipal.

? publicada no Paço

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


